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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 6.614-A, DE 2009

(Do Sr. Osório Adriano )

Altera os Incisos XI do art. 3º e VIII do art. 4º e IV do art. 27 e acrescenta o § 7º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, tendo parecer da Comissão de Turismo e Desporto,  pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. ALBANO FRANCO).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

TURISMO E DESPORTO; 

EDUCAÇÃO E CULTURA E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

I - Projeto inicial

II – Na Comissão de Turismo e Desporto: 

· parecer do relator

· substitutivo oferecido pelo relator

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Artigo 1º - A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 passa a vigorar com as alterações dos Incisos XI do art. 3º, VIII do art. 4º e IV do art. 27 e acréscimo do § 7º do artigo 26, do seguinte teor: 



“Art. 3º .......................................................................................

XI – vinculação entre a educação escolar, o trabalho, as praticas sociais e desportivas. “

“Art. 4º - ..................................................................................

VIII – Atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação, assistência à saúde e ao desporto;”

“Art. 26 - .....................................................................................

§ 7º - A atividade desportiva será promovida no ciclo superior de ensino com vistas ao desenvolvimento do atletismo amador e apoio aos talentos esportivos em formação, constituindo componente obrigatório do currículo universitário.”

“Art. 27 - ..................................................................................

IV – promoção do desporto educacional e apoio às praticas desportivas que visem o desenvolvimento do atletismo e do esporte amador.”
JUSTIFICATIVA

Desde os primórdios da humanidade e, especialmente, a partir da época áurea das civilizações greco-romanas, tem-se evidenciado a importância das atividades esportivas para o desenvolvimento físico e mental do indivíduo e sua integração no contexto social.

“Mens sana in corpore sano” é o lema até hoje considerado objetivo primordial para a formação de cidadãos sadios, equilibrados e participativos da vida comunitária e política de todas as nações.

Dentro desse prisma, vemos se realizarem por todos estes séculos transcorridos desde a Grécia antiga, os certames internacionais que congregam as representações do atletismo de todos os países do mundo, especialmente, as Olimpíadas promovidas de quatro em quatro anos e que o Brasil sediará em 2016. 

A realização desses eventos, inclusive, constitui fator decisivo para o estabelecimento da paz entre os povos e integração de todas as raças.

Este objetivo exige a formação educacional de cidadãos preparados física e culturalmente, desde a sua infância, a fim de proporcionar-lhes as condições ideais para atuar nas competições das quais participem.

Neste sentido, muita falta tem sido notada quanto à formação de nossos jovens na área dos esportes e do atletismo, a partir das nossas instituições do ensino fundamental e superior, bem como de incentivos por parte do Estado e patrocínios do setor privado.

Especificamente, as diretrizes instituídas em nossa legislação quanto à educação física e desportiva em nossas escolas são muito restritas, carecendo de reformulações tendo em vista dar um suporte legal mais consistente para a promoção das práticas esportivas integradas ao currículo escolar.

Creio que, em princípio, sejam necessárias as alterações à Lei de Diretrizes e Bases da Educação, que ora apresento à apreciação dos nobres colegas parlamentares, cuja manifestação favorável para transformá-las em lei constituirá importante contribuição na direção no desenvolvimento continuo e vigoroso do esporte e do atletismo de nosso país, construindo uma nação coesa e saudável e capacitando-nos a competir com maior valor e dignidade nos certames esportivos internacionais. 

Plenário da Câmara, 14 de dezembro de 2009.

Deputado OSÓRIO ADRIANO.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I

DA EDUCAÇÃO

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias. 

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática social. 

TÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

VII - valorização do profissional da educação escolar; 

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos sistemas de ensino; 

IX - garantia de padrão de qualidade; 

X - valorização da experiência extra-escolar; 

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 

TÍTULO III

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 

II - universalização do ensino médio gratuito; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.061, de 27/10/2009, publicada no DOU de 28/10/2009, em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos de idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola; 

VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem. 

Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra legalmente constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o Poder Público para exigi-lo. 

§ 1º Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, e com a assistência da União: 

I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os jovens e adultos que a ele não tiveram acesso; 

II - fazer-lhes a chamada pública; 

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência a escola. 

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais. 

§ 3º Qualquer das partes mencionadas nocaput deste artigo tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente. 

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade. 

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da escolarização anterior. 

.......................................................................................................................................................
TÍTULO V

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II

DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Seção I

Das Disposições Gerais
.......................................................................................................................................................

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da clientela. 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte constituirá componente curricular obrigatório, nos diversos níveis da educação básica, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos. 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno: 

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; 

II - maior de trinta anos de idade; 

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver obrigado à prática da educação física; 

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969; 

V - (VETADO) 

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte)
§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, africana e européia. 

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição. 

§ 6º A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.769, de 18/8/2008)
Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena. 

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica e política, pertinentes à história do Brasil. 

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008)



Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as seguintes diretrizes: 

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática; 

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada estabelecimento; 

III - orientação para o trabalho; 

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais. 

Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural e de cada região, especialmente: 

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e interesses dos alunos da zona rural; 

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases do ciclo agrícola e às condições climáticas; 

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural. 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

COMISSÃO DE TURISMO E DESPORTO

I – RELATÓRIO

Esta proposição visa alterar a Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para valorizar a prática desportiva nas escolas da educação básica e nas universidades. Promove as seguintes alterações na referida lei:

a) Inclui, como princípio basilar a partir do qual o ensino deverá ser ministrado, a vinculação entre a educação escolar, o trabalho, as práticas sociais e, inovação do PL, as práticas desportivas (art. 3º, inciso XI);

b) Acrescenta o desporto como programa suplementar, no atendimento ao educando no ensino fundamental público, ao lado de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde (art. 4º, inciso VIII);

c) Inclui no art. 26, que trata do currículo dos ensinos fundamental e médio da educação básica, a determinação de que a atividade desportiva será promovida no ciclo superior de ensino com vistas ao desenvolvimento do atletismo amador e ao apoio aos talentos esportivos em formação, constituindo componente obrigatório do currículo universitário;

d) Substitui no art. 27, inciso IV, como diretriz curricular para a educação básica, a expressão “apoio às práticas desportivas não formais” por “apoio às práticas desportivas que visem o desenvolvimento do atletismo e do esporte amador”.

O Presidente da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 17, II, a, determinou a distribuição desta matéria às Comissões de Turismo e Desporto (CTD), e de Educação e Cultura (CEC), para exame de mérito com apreciação conclusiva, nos termos do art. 24, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados - RICD; e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), cujo parecer será terminativo acerca da juridicidade e constitucionalidade da matéria, nos termos do art. 54 do RICD. Esta proposição segue o regime de tramitação ordinária.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

Cumpre-me, por designação da Presidência da Comissão de Turismo e Desporto, a elaboração de parecer sobre o mérito desportivo da proposta em exame. 

II - VOTO DO RELATOR

A iniciativa do nobre Deputado Osório Adriano trata de matéria recorrente quando se discutem os meios para o desenvolvimento do esporte no Brasil: a participação do sistema escolar na promoção e disseminação da prática desportiva. Segundo o autor, as diretrizes escolares para a educação física e desportiva são muito restritas e, portanto, insuficientes para a integração das práticas desportivas ao currículo escolar.

Com o propósito de aperfeiçoar a legislação para garantir maior participação das escolas no desenvolvimento da prática desportiva, o Projeto de Lei n.º 6.614, de 2009, propõe algumas mudanças na Lei n.º 9.394, de 1996, que, no entanto, enfrentam os seguintes problemas técnicos.

A redação vigente no inciso XII do art. 3º da Lei n.º 9.394, de 1996, determina que o ensino será ministrado com base na “vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais”. A redação sugerida no PL n.º 6.614/2009 acresce a expressão “e práticas desportivas”, logo após o termo “práticas sociais”. Entendemos que o texto sugerido é desnecessário, pois práticas sociais é um termo abrangente que inclui as práticas desportivas. A redação não obedece, portanto, à boa técnica legislativa.

Outra mudança com problemas é a que altera a redação vigente no inciso VIII do art. 4º da LDB, segundo o qual o dever do Estado com a educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. A redação sugerida no PL n.º 6.614, de 2009, acresce a expressão “e ao desporto” logo após o termo “assistência à saúde”. Os programas suplementares de que trata o dispositivo são os necessários para viabilizar a atividade fim do processo de ensino aprendizagem, tais como o transporte para chegar à escola, a assistência à saúde, que inclui a oftalmológica e a psicológica, essenciais para garantir a aprendizagem, bem como a alimentação e o material didático, sem o qual é impossível dar andamento a um ensino de qualidade. O desporto insere-se, por outro lado, no campo do currículo, conceito amplo que abrange todas as atividades pedagógicas desenvolvidas na escola. A inserção do desporto nesse inciso é, portanto, deslocada. O art. 26 da LDB é o que trata dos currículos do ensino fundamental e médio, onde, inclusive, é regulamentada a educação física escolar.

A terceira mudança proposta no PL n.º 6.614, de 2009, trata da  inclusão do parágrafo 7º no art. 26 da LDB, que trata dos currículos dos ensinos fundamental e médio da educação básica. No texto sugerido no parágrafo 7º,  determina-se que a atividade desportiva, no ciclo superior de ensino, será componente obrigatório do currículo universitário. A mudança enfrenta dois problemas. Primeiro, o art. 26 trata do currículo da educação básica e não da educação superior. Segundo, a obrigatoriedade imposta no parágrafo 7º é imprópria, pois fere a autonomia universitária garantida não apenas na LDB, mas também na Constituição Federal.

A quarta e última  mudança propõe nova redação para o  inciso IV do art. 27 da LDB, cujo texto vigente determina que os conteúdos curriculares da educação básica observarão, também, como diretriz, a promoção do desporto educacional e o apoio às práticas desportivas não formais. A redação sugerida no PL 6.614, de 2009, substitui a expressão “práticas desportivas não formais” por “práticas desportivas que visem o desenvolvimento do atletismo e do esporte amador”.  Essa redação não é apropriada. Primeiro, porque privilegia uma modalidade desportiva, o atletismo, sem razão explicitada para esse privilégio. Segundo, por que utiliza o termo esporte amador, superado em nossa legislação. A Lei n.º 9.615, de 1998, que dispõe sobre as normas gerais do desporto do País, não mais utiliza esse termo, superado pela redação que a Lei n.º 9.981, de 2000, deu ao parágrafo único do art. 3º da Lei  n.º 9.615, de 1998. Nesse dispositivo, determinam-se as formas como o desporto de rendimento pode ser organizado e praticado, no modo profissional ou não profissional. Não há mais, portanto, o conceito de desporto semiprofissional nem o de amador, utilizados originalmente naquela lei. 

Por outro lado, a redação sugerida para o art. 27, inciso IV, da LDB pode ser aperfeiçoada, numa direção que acompanha os objetivos propostos no PL 6.614/2009. Propomos que no texto vigente da LDB seja acrescentada a expressão “bem como aos jogos e olimpíadas escolares.” As Olimpíadas Escolares, organizadas pelo Ministério do Esporte em parceria com o Comitê Olímpico Brasileiro – COB, atualmente em sua sexta edição, tem por finalidade, conforme o Regulamento Geral das Olimpíadas Escolares 2010, “aumentar a participação em atividades esportivas em todas as Instituições de Ensino do território nacional, e promover a ampla mobilização da juventude estudantil brasileira em torno do esporte.” Nesse evento desportivo, há competições em várias modalidades desportivas. Inserir na LDB como diretriz curricular da educação básica a valorização de jogos escolares desse tipo é uma forma  mais abrangente de promover a prática desportiva nas escolas.

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei n.º 6.614, de 2009, do Ilustre Deputado Osório Adriano, na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 14 de julho de 2010.

Deputado ALBANO FRANCO

Relator

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 6.614, DE 2009

Altera a redação do inciso IV do art. 27 da Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para acrescentar como diretriz curricular da educação básica, o apoio aos jogos e olimpíadas escolares.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O inciso IV do art. 27 da Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 27.......................................................................

....................................................................................

IV – promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não formais, bem como aos jogos e olimpíadas escolares.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala da Comissão, em 14 de julho de 2010.

Deputado ALBANO FRANCO

Relator
III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Turismo e Desporto, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou, com substitutivo o Projeto de Lei nº 6.614/2009, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Albano Franco.       

Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

Professora Raquel Teixeira - Presidente, Paulo Henrique Lustosa, Marcelo Teixeira e José Airton Cirilo - Vice-Presidentes, Albano Franco, Edinho Bez, Eugênio Rabelo, Jackson Barreto, Jilmar Tatto, Lídice da Mata, Lupércio Ramos, Otavio Leite, Pedro Valadares, Valadares Filho, Alex Canziani, José Rocha e Manuela D'ávila. 

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2010.                                       

Deputada PROFESSORA RAQUEL TEIXEIRA

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

PL-6614-A/2009


